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ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

ACÓRDÃOS, RESOLUÇÕES, DECISÕES E DESPACHOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600132-79.2020.6.08.0000

PROCESSO : 0600132-79.2020.6.08.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Vitória - ES)
RELATOR : Juiz Estadual 1 - Dr. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES
INTERESSADO : PROGRESSISTAS (PP) - ESTADUAL
ADVOGADO : LUIZ CARLOS CACA GONCALVES (6366/ES)
INTERESSADO : GEOVANI SILVA
INTERESSADO : MARCIO GONORING SOARES
INTERESSADO : MARCUS ANTONIO VICENTE

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO Dr. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) - Processo nº 0600132-79.2020.6.08.0000 - Vitória -
ESPÍRITO SANTO
[Prestação de Contas - De Exercício Financeiro]
INTERESSADO: PROGRESSISTAS (PP) - ESTADUAL, MARCUS ANTONIO VICENTE, MARCIO
GONORING SOARES, GEOVANI SILVA
Advogado do(a) INTERESSADO: LUIZ CARLOS CACA GONCALVES - ES6366
DESPACHO
Considerando a Petição de ID 9318292,  para aDEFIRO o pedido de prazo de 10 (dez) dias
juntada do comprovante de quitação dos valores determinados no Acórdão de ID 9301249.
Vitória-ES, datado e assinado eletronicamente.
Dr. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
Relator

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO Nº 68 DE 09/02/2024
O DESEMBARGADOR CARLOS SIMÕES FONSECA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
RECONDUZIR o Dr. MARCELO MATTAR COUTINHO, MM. Juiz de Direito designado para
responder pela Vara Única da Comarca de Muniz Freire, para permanecer exercendo as funções
de Juiz Eleitoral da 19ª Zona - Muniz Freire (sede) e Irupi, pelo prazo bienal, a partir de 04/12
/2023, ou enquanto não houver Juiz de Direito Titular atuando junto às Varas da Comarca Sede ou
da Comarca Membro integrantes da referida ZE, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
DES. CARLOS SIMÕES FONSECA
PRESIDENTE

ATO Nº 67 DE 08/02/2024
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